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elegíveis e efetivamente realizadas não pudessem ser 
consideradas, em virtude de o pagamento ter sido efe-
tuado em numerário.

De igual modo, no âmbito dos procedimentos de atri-
buição de apoios do FEAMP, se têm verificado constran-
gimentos semelhantes no que respeita aos métodos de 
pagamento.

Nestes termos, considera -se fundamental que a refe-
rida exceção, quanto aos pagamentos em numerário, seja 
aplicável não apenas aos fundos da política de coesão, 
mas também ao FEADER e ao FEAMP, consagrando -se 
a elegibilidade das despesas pagas em numerário sempre 
que as condições estabelecidas no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua redação atual, 
sejam cumpridas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro, que estabelece 
as regras gerais de aplicação dos programas operacionais 
e dos programas de desenvolvimento rural financiados 
pelos fundos europeus estruturais e de investimento, para 
o período de programação 2014 -2020.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro

O artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 15.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].
12 — [...].
13 — [...].
14 — Sem prejuízo da regulamentação europeia apli-

cável, não são elegíveis os pagamentos em numerário, 
exceto nas situações em que se revele ser este o meio 
de pagamento mais frequente, em função da natureza 
das despesas, e desde que num quantitativo unitário 
inferior a 250 euros.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 17 de 
junho de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de ou-
tubro de 2018. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Pedro Manuel Dias de 
Jesus Marques — Luís Manuel Capoulas Santos — Ana 
Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 16 de outubro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de outubro de 2018.
Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos Lei-

tão Marques, Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa.

111787431 

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Mapa Oficial n.º 5/2018

Resultado da eleição e nome dos candidatos eleitos
 para a Assembleia de Freguesia

 de Marmeleiro (Guarda), realizada em 7 de outubro de 2018
Em cumprimento do disposto no artigo 154.º da lei que 

regula a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias 
locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 
agosto, a Comissão Nacional de Eleições torna público 
o mapa oficial com o resultado da eleição e o nome dos 
candidatos eleitos para a Assembleia de Freguesia de Mar-
meleiro (Guarda), realizada em 7 de outubro de 2018: 

Resultados Total % MD

Inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 466  -  -
Votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 293 62,88  -
Brancos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0,34  -
Nulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 5,12  -
CDS — Partido Popular (CDS -PP) . . . . . . . 122 41,64 3
Partido Social Democrata (PPD/PSD) . . . . . 155 52,90 4

 % — percentagem.
MD — número de mandatos.

Partido Social Democrata — PPD/PSD (4)

David Lavado Barbeira
Marco Paulo Pires Ginete
David Miguel Reduto Cairrão
Maria Teresa Alves Paula

CDS — Partido Popular — CDS -PP (3)

Edite Maria Pires Barbeira
António Ginete Guerra
Joaquim Alves Martins
Comissão Nacional de Eleições, 23 de outubro de 

2018. — O Presidente, José Vítor Soreto de Barros.
111790185 


